
, '-- ,;1"-
.-.:,....'^,.',',._ :".'
:"-**j r't, ..;,i "*,-"'.r r"-':

:; .,.;t.,',";.[;
: t rj._/.in ,1

. tl'_..,i *l\.r'll,
1 !_r ., .-. 1. I

... [ '- " ' 
'. ,-i-i.. .

}}à?HTHITIJ ffiÉ. MLJ N ITIFAL üE
Ü,d\FHLA T}ü ALTÜ Â,LHGftE . BAHEÂ

Pclo ;rresentc J'ermo de Contrtlto. regiclo pelii l.ei Fedei'ill ll."

l-t.l33l2l e alterações posteriores, (lLle elll"re si cclebi:llll tr

T'UF{DO MTJNICII'AL DE EDU{]ÀÇAO I}Ii CAPIiLA
D(} AL'IO ALEGIttt, pessoa juríclica de tiireito pirblico
intenro, CNP.I sob o tto 30.350.149i0001-61, u,.,ill sede ir I{tta

l9 cle tvlarço S/N, andaÍ 2, Rairrcl: Certtro. ( apela tlc, Altt'r

Alegre, Bahia, treste ato representado pela Sr." Cristintr

Caldoso da Silva, Secretaria Mrrnicipal. dot'itt'antc

dertominado CONTRATANTB" e, do otltro, a elllrpesa

ALEXSAI{DRA IIIOS DB SOUZA, irtscrito t'to CNI'J sob

o no 33.1118.999/0001-01, Residerrte à Iltrii Valciottt it'i,

Peixoto. no )'1, Cetttro, Capela do Alto Alcilt'c, lrstado cia

Bahia, nesse ato rel)resentaclo pela Sr." Alexslritclra I{i.,s dc

Souza, portador de C PF rto 3 04.xxx.xx-r-0'/, ilc tltrr,t i ttiit t.io-sc

a partir cle agorÍr COI\TRATAD(). kesolt'elt.l í'ii'irtat'()
presertte Tçt:ntu cle Contrato, oot'tl [rase tlít I]islleils:t clc

Licitaçriu nu 050/2ü25, r'egidu l1() ilttc) c(,i,bsr p';lii Lei
lreclc-rcrl no l'1.13312lr e alterações srihsetlLruti{cs. r: itelas
<;láusulas e condicões abaixo estabelci:ir:lits:

CI-,AIJStJLA PRi}IiiIRA - ÜO üI}.II''IÜ

(lonstitui o objctci dri prgsorrt,J cor)trat() a Contrirtilr;Ílo tle ern[rres:l pÍ!rii (!nltill]cntitçãti, cotu
confecção cle artefatos corÍr teína junino" purâ sel'enl utilizntlos no Srio .ioão (}allela rlrt Altr;
Alegre. confornte dis;posições estabelecirJas rra Dispens:t de [,icitaçãti n" 05i]/2(]25. autot"izuçitc,

cttnticla nos Processo Atlnrinistl'ativo de rr" 086/2025, que independente tlc transcriçào integlatn ti
preserrte contrato. u ;\ne.ro Unictt clcste instrunteitto contratual.

c LÁtj stII.,A sr( J I J h,{D,,\ -- R[, ( i I Mn] I] ti EXIIC {-i ÇÃO

O presentc contratu tcrá o reginir.: rie e::ectiçrio enrpreitade por preçc) glotrirl.

CLÁUSTJ tr,rilI'EITCfl IRA _ I}O INIS RUMENTO VINCT]LATOIUO

(-) prescr)te contrato está r,incuiaclo ao Prctccsso z\dnrinistrativo rro 086i1().i5. l-)r:;llcrrsa ,-ie

l.icitaçào ilo 050i2025, c pr()posta cornercial aprL'sentada peia CONTlt,,\'i *i).r. r.r re

independente de transcrição i ntcgrarn este instrunrento contratual.

clÁusul-A errARTA - vALoR E coNDrÇoES DE pÀGAvrrtri'ro.

Pcla perfêira ere,;rr;;áo (íos ssrviçt'rs. oir.feto tJcste çontrattt r: otrclecidas ir:; tictnrti:; ct;rtcliçri,'s
estipulaclts nests iij:ilritnreÍlto, u CON'l'lfA'l-Ai\l-i-, pagará à CONT'Í1.\'l'A[.)A cr val,-ri'globai e

tlc tt§i Í*;i).7t11,18 lciuquenta e Írüvrl nriI setecerrtos c oitenta e url reais c tlezoito rentâvl,.,i),
scitdo este denionirraclo o valor coniratual.

s{ I". A (l()N'i'l.LÂ'i'.ziDi\ enritirii }.Jotúi Fisr,uiil;airu'a cie acorclo corn os sel'viçot prestaciris.

clcvendo a nresnra :icr clevolvicla ri CIONTRATADA, e in caso de erro.

§ 2''. O paganlL'nl.o Í'iça colrdiciorraclo à contpltrvação de clut' a CONTIIAl'Af),\ errcontrÍt-se
adinrplente cor-tt it i-crgirlaridacle Ílscai, deventio ser'Çcrnrprovacla nlediarrte:

a) Cerrtidão Coniunta clc Debitos relativos íiori l'ritrutos lreclerais e ei ijivicia ,,,^,liva t]a. i,rriâo
expedida pela Secretaria da Receita Feclera! (l-ei Federal no 8.2121() l c: 14.-i-: l'll):

üfik-T'
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b) Certificado cle Regularidade do FGTS, fornecido pelaCaixa Ecotrôtrrica Feclct'al, <Jentro clcr

seu prazo cle validadç (Lei Federal no 8.03611990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Traballristas, dentro do seu prazo de validac'le ([.ei Fecleral n"

12.4401201 I e I 4.333121);

d) Clertidão Negativa de clebitos, emitida pela Secretaria de 
-fributação clo E,staclo, no qual sc

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legallnente.
e) Certiclão Negativa cle Debito para com a Fazenda Municipal, da sede tla licitante ou

domicilio, dentro do seu ptazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da L-ONTRATT\DA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustaclos pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumiclor Amplo, divulgaclo pelo IBGE na data

base do termo de l{eajuste, observado o transcurso de 1 (urn) ano entre a clata d,; assirtatrira drr

contrato e clo pediclo pleiteado.

§ 1". Der,'erá a CONI'I{ATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar 'fenrto de

Reajuste Colttratual clefinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, ern período
nráximo de 30 clias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA srx'rA - RET'E,t{ÇÃo rnrBUTÁRIA

Sobre o valor tla Prestação dc serviços/produtos fbnreoidos obj eio deste corrtratcl, o

CONTRA IANTIT deverá realizar a Retenção do Inrposto de Renda confonnc percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 2() I I e Dccreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, soh pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Compler-nentar 101/00.

§ i". A CONTRATADA deverá destacar naNota Fiscal o percentual e valor do Inrposto de ltenda
sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofi'er retenção

c o rr I'orrn e ap uração r ealizada pe I a C ON TR ATAN'| E.

§ 2o. Caso a CONTRATADA seia isenta da Retenção de lrnposto de Renda. deverii rrircân-linh;ir errr

conjunto com a Nota Fiscal emiticla as declarações constantes nos anexos I, II otr ill do Dccreto
Municipal no 084/?023, ou copia cle Consulta ao Simples Nacional,para Ílns de c:ornprovaçtio cla

Isenção pretendida."

cLÁusuLA sETrprA -- Dos sERvIÇos ;

Os Seviços deverão ser prestackls enr conformidadc conl ns condições contidas r.rn l)r'ocesso Adm.
n" 086/2025 e prclposta cornercial apresentada pela CONTRA"|ADA, que originoL! esie contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizacl() por scrvidor'
responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidacle solicitarrte, r) qual
procederá à conf-erência dos serviços.
A prestação do otrjeto aqui registrado so s0 dará após adotaclos, pelo Município. tocltis os

procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da I-ei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efbtivanrerrte prestados.
o Fornecedor será notiÍ'icado irnecliatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a parÍir da assinatunl clo ternro de
contrato.
O prazo estabelecidc poder'á s;er í)r'orrogÉr(lo; quando solicitado pelo Fornececlor e de:'dc que ooorrár

rrrotivo justiÍicado, conrprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAivrENTÁRrA

N W-Tr
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte clotaçãro t-ixada rrtr Lei
o amentária Anual

ELEMENTO DE
DBSPESA

t.()N'I'ti D[]
TTECUII.SOS

r._500.0000

CLÁUSULA NO]\A _ DAS GARANTIAS BXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias

CLÁUSULA DECTI\{A _ OBITIGAÇOtrS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as irrfbrnrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo eontratachr;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto destc instrunrurrto;
c) E,Í-etuar os pagarnentos confonne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enr relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes da

execução do ob.jeto, tais corxo: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refbições. vales-transportes e outras exigências frscais, sociais e trabalhistas;

tr) Responder por quaisquer clanos causados diretarnente à adnrinistração ()u Íl terceiros.
decorrentes cle sua culpa ou dolo na execução clo contrato;

c) Comulticar à cor-ttratatrte, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter Llrgür)Lc, aierrr clc

prestar os esclarecimerttos que julgar rtecessários para a boa execução do contratri:
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender conr presteza às reclamações sobre a clualic'lade e pontualidade da

entrega do rlaterial, providenciando sua imecliata correção, sem ônus para o Município;
f) [rntregar os Bens/Serviços confbrme definido em proposta cornercial apresentacla e aceita pela

CONTRA'|AN]'E.
g) I',, a obrigação do contratado de manter, durante tocla a execução clo contrato. enr

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições e'.;i-qiclaS i':r'a a

lrabilitação na licitação, ou paraa qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIIVIEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser rnodiÍjcado nos seguilttes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quarrdo rtecessária rnodificação no projeto ou das especificações clo ob.ieio, por rnotivo
dev idarnerrte j usti ficado;
b) Para rnoclificaçãcl clo valor decorrente da majoração ou reclução quantitativa do ubjetcl
contratual ate o lirnite pennitido por lei.

Il - Por acordo, quan«lo:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnocliíicação de regime ou modo de execução. pol i,crificação da

inadequação das condições origináriasl
c) Necessírria a modificação cla Íbnna de pagamento, por rnotivo:; relevarries u'

supervenientes, rnantido o valor irLicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econônrico-financeiro inicial do contratcl enr c,aso dç I'orça

rnaior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos in.rprevisír,eis ou
previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução clo contrato talI

i

ORGAO/UNIDADE PROJITO/ATIVIDADB

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura.
Esporte e Lazer

2021 - Realização de Eventos
Culturais

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

&*a$-
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co6-lo pactgaclo, respeitacla, ern qualquel'caso, a repartição objetiva de risco estabelecida ncr

colltrato:
§ l".A Coptratacla obriga-sc a aceitar, nas Ílesmas condições deste contrato, os ilÇréscinros ott

sLrpressões efetuatlns até limite de25"Á (Vinte e cinco por cento) do valor irricial clo i-'titttratt,

§ 2'. A CONTI{ATANTE responderá a CONTRATADA enl prazo tnáxitrto de 20 dias.

prorrogár,eis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecotlôlnico-
Í'inanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIVIA SEGI.JNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de plerro direito deste Contrato, independentemente de notificação.iudicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 11.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sern clue haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejtrízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao paganrertto cleviclo pelli execrrçio clo

Corrtrato ate a sua rescisão.

t\ 2u. Os casos de rescisào contratual serão fonnalmente rnotivacios, assr: grlrando-"se à

CONTRAI'ADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECINTA TERCETRA - DA FORÇA UIATOR

Caso o CONTRA[ADC, pof motivo de força nraior, lique temporariamerrte inipediclo de cumprir.
total ou parcialnrente, as suas obrigações, deverá oomunicar o fato imediatamente ii flscaliztrção.
ainda que verbalmente, ratificando por esc,rito.

SS ln. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto pei'clurare rr os

seus ef'eitos, podendo clualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'I'RAI-AN'l'E obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CIONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrerite de

1'or'ça rnaiclr.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A irrexeoução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas rto corttrato, suie itara a paite a

CONI'IIATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121. garantindo a previa e artrpla
dcf'esa em processo adrn inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acorclo com a gravidade da infração nos seguintes linr ites:

I. 0,5 9/u (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sot-rre o valor da

parte do serviço não realizado
ll. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizaclo. por cada

dia subsequente ao trigésirno.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CON'l'l(A'l-z\DA t,

valor de qualquer rnulta porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As rrultas previstas nesta clausula não tenr caráter conlpensatorio e o seu pagamento não

exirnirá o(a) CON-|[{A1'ADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da inrprrtação de fbrma
crrtnrrlativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornc:ticlas.

CLÁUSULA DECIMA QUII\TA _ DO FUNDAMBNTO LEGAL E CASOS OMISSOS

&í,N),PJ
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O presente contrato rege-se pelo disposto lras Leis ircclerais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constitr-rindo ato.f uríclico perfeito e conferinclo àrs partes sigrratárias de clireito adqr"rirido.

CLÁUsULA DÉCIMA SEX,rA. DA VIGÊNCTA

O presente contrato passará a vigtrrara partir de06/06/2025, corn ténnino enr 05/07i )025, poticndcr

i::'.,;l: f,i'ez,] prc:':'.'g:.rl^ {s 1r:::'Jc i.,;í âs,Cispvsiçõe" o.. I-c','i^ l-1.1,3),':l ; ".lrÇr..,. -.. y.,,i.. .;ic..

CLAU§ULA DÊCTIVIA §ÊI"TlvrA - T{ISCAL DO COFITIIATO

Fica desigrrado a Sr." z\driana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264, corn o obietivo cle

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execuç.ão deste contrato de

acordo con'l a Lei Lro 14.133121

CLAUSULA DBCIMA OITAVA. DO FORO

Irica eleito o f,oro do I\4unicípici de Capela do AIto Alegre, em detrimento de qualclr-rer outro por"

mais privilegiado que seja, para clirirrrir quaisquer dúvidas relativqs ao presente Contrato.
Assim, por estarell .lttslas e acertadas, subscrevem as partes o presente J'erruo de ('ontrato. em 2
(rlu*n) vior rle igunl terrr'§ Íirrf rlo, rlsndo.o cqnler hrlnt o yqfioau, Íls pt'nrengn cls rlrrnrr ír,rrt;Lllnulrl-lrr§,

Capela do Alto §legre, Balria, 06 de.Íunho de 2025

FUI\I)O
Sr." C nsttne

C]ONTRATANTE

AL DE EDUCAÇÂO
da Silva

fl,^b= cfL e,i-{-rá".){(JU,
DE SOUZI\RA RIOS

Rep. legal. Sr.' Alexsar-rdra Rios de Souza
CONTRATADO

'l'estemunhas:

úr\-
Norne: Nome:
cpF: ü1A 6 3r1 g5 5 ->t cpF: íJg.r G\q Jq: - $B

J
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ANEXO UNICO

I ll'E,M UNIT V rAI

1

RS 6.5: ; ,,,.*

ns 5.0:i;,:rr

Rs 72,50 Rs 6Sz.:u

Rs 78,25 Rs 6.260,00

R$ 86,30 llS 86-, .-,' ,

Rs 133,85 RS E.z 1.2,4L

Rs 99r

Rs 2.567,80

RS 2.80 u,:ü

Rs 239,34 R5 2.3s

5

1l

l0

6

Bandeirolas feita em con'rpensado cle l0 rnm
medindo 0,80x I ,10, coberto de chita, fitas
cetim com l2 cores sortidas, ilurninadas coul
led 30 rvts

Balões sextavaclos feitos ern compensando de

I0 mrn medindo 0.55X0.30, coberto de chita,
f itas cetinr no 05 corn l2 cores sortidas,
ilurninado corn led de 30 wts

Cenário para foto e lounge : porlico de ferro
rnetalon 8,0 x3,50x1,0 rnt decorado conr
adereços juninos tipo girassol ern tecido,
cliapeurs de palha. leno, panelas cle barro.
Recorte em MDF' de 5 nrm aclesivacio com a

rrarca da lesta 2.0x2.0.

Confecção de sanfbnas medindo 1.5 x 1.10

rnt. compensado de l0mnr, forradas com
tecido tactel, plastico enceraclo, fltas cetim no

05, com l2 cores sortidas, iluminadas em led
30 rvts

Peneiras coloridas rledindo 60 cnr clecoradas

com nrilho seco natural, bandeirinhas em
c:hita, girassóis artif-ic,iais, fitas cetinr no 05

cores softidas.

'7

I

()

10

UN 72
Balões quadrangular 0.60 cm em compensado,
forro de clrita e tactel. fitas cetiln rr" 05, l2
cores, iluminados com led 30 wts

UN 40 Rs 125,98

Rs 90,72

Balões quadrangular 1.20 cnr em

cornpensado,forro de chita e tactel, fitas cetim
no 05, 12 cores, lantejoulas no 16, ilúrrnidados

corn led 30wts.

UN 9

Bandeirolas feita enr compensado de l0 mm
rrredindo 1,10x2.20, coberto de chita, designer
conr cordão de sisal. Estilo rnesa.

UN 80

Bandeirolas tipo caixa vazadas ern

colnpellsado l0 mm rnedindo 0.50X 0,40,
profundidade 0.40 forradas com chita, detalhe
vazado coberto corl plástico cristal cores,
tltas cetirn no 05, ilirninadas conl led 3Owts

LJN r0

UN 24

Balões sextavados feitos em corxpensado de
l0nrnr medindo I .30x0.60, forrado com chita
e tactel, fitas cetirn no 05, com 12 cores
softiclas, lanteioulas no l6 cores, ilumina ao

ern led 30rvts.

UN I Rs 123,98

i.JN

Decoração de casas cenário err compensado
de l0 mrn medindo 3,0X2,0 Pintada corn tinta
látex decorado corr chita e quadros em MDF
cle 0.6rnm adesivado corn fotografíaa de
personalidacles histórica looal.

TJN

Rs 1.293,90

Rs 280,75l0

,)

LJN

t_iNl2 5 Rs 42,58

w

Rs 212,90

I
!

I
I

I

I
l

ll
ll

li

I

i

li
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l:i

t4

l5

Ió

t7

r8

lc)

20

2l

22

2i

Baloes sextavados de cotnperrsado 1Omm.

rnedindo 0.85x0.55, lorrados cotn chita e
tactel, lante.ioulas rro l6 cores cliversificada,
fitas cetim no 05 com 12 cores sortidas,
ilurninadas corn led 30 wts.

UN 8 RS 86,95

Rs 190,21

RS 69] ,

RS 1.2: -,

Rs 461).,t6

RS 1.66r,,()ü

RS 3.zt- , r, ,

Rs L.BC.., ;r,

RS 1.0l i,,'8

Rs 1.08I ,,1(.'

Rs 210,45 Rs 3.998,5:

ns 65: :i ;

Rs 65,12 Rs 39íJ, /2

I

UN I Rs 1.230,54

Decoração Norne "Arraiá do Alto Alegre"
corr rnaterial grático. n-redindo 8.0 X
I ,5x I , I 0, adesivado, cornposição de cenário
girassóis aftiflciais e espantalho.

UN 4 Rs 115,24

I.JN Rs 55,60

Decoração com chitas e laços tros coretos e

E,spantalhos medindo 0,90 X60
confeccionados em tecido, palha e aclereços

-luninos, aplicados ern moldura de

cornpensado de 1.0 x 90 decorado conr chita.

qurosqLle.

Cestos de palha tipo pendentes, tres tamanhos,
pintados coloridos, decorados com fitas cetirn
no 05 cores sortidas..ilunrinados com led de

30 wts

UN 70 Rs 45,73

UN r0 Rs 190,21

E,standarte triangular rnedindo 1,30x1,0

comfeccionado corn.iuta cores. clecorado com
adereços fitas, laços, flores e coln a logo do
Arraiá do Alto Alegre

LjN 9 R5 1_1.2,42

'f'oties ern M[)F 0.6nrn] corr in-ragerrs dos
Santos do mês, clecorados corn fitas cetim no

05 cores sortidas . ilr"rminaclos cotn led de 30
rvts

6,00UN

UN l9

UN 4 R$ 163,87

UN 6

Estandarle triangular feito conr juta cor
natural, decorados corn Íirxicos, fltas cetim no

05 cores diversas e cor-n apiques em acrílico.
Imagem dos santos do mês: santo Antônio,
São João e São Pedro.

Luminária bandeirolas feitas corn rnetalom,
medindo 1,30x1,0x0.25, forradas com chita e
decoradas conl fitas cetim no 05 cores
sorticlas, designer tabuleiro cle xadrez,
iluminarjo conr led de -,|0 wts.
Balões metalorn medinclo 1.4()x0,60 cnr X
0.90 para pórtico decorado com chitas,
tecido tactel, fitas cetinr no 05 e 09 com
ilurninação led 30 wts (6 lârnpadas para cada
balão).

Mandacaru de conrpensado 2Onrur, vazados

corn lurninárias coloridas de l2n'ts, medindcl

2,20x0.40 duplicado revesticlo com tecido
verde iluminado
Balões metalotn rttedirtdo 3,0x I ,8x I .3

revestido em tela arantada, fbrraclo com tecido
tactel e chita, fitas cetirn n" 05 e 09 cores
diversas, ilurnirtadas corn led de 30 wts (13

lârnpadas para cada balão).

UN 121 Rs 210,15 ,iS 84i

tt
-li

li

_l
t'

t,
lr

30

.t"ft-$-
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Balaios de cipo granc'les cottt clecoração em
rencla no 70 e no 3 7 cores variadas, sianinha
viscose de 9rnrr cores sortidas, trandeirinhas

irassois de tecido

Metades de balões sextavado de compensado
l0mrr, medindo 1.40x 0.75, íbrro em tecido
tactel e chita, fitas cetinr no 05 e n" 09 cores
sortidas,, iluminadas ern led de 30 wts (4
lârn a or balão

Rs 62,31 RS 99i .ri,

Rs 66,12 R$ 26.i 'ix

R$ 3.09:.,i,

RS 1.4i .:..-

RS 2.32r'J,95

i1$ 64L ,--,.,

R$ 32[,, ,,,r

Rs 2.15i ,.; r

VALOIT TOTAL RS 59.71í i, tt

UN t6

de ch

26

27

2ri

2L)

30

3l

):

I

li
li

--lr

Fogueiras de eucalipto meclindo 1 .40x1.60,
decorado c,om celofane verrnelho e amarelo,
mangueias de led branco quente e lâmpada de

30 wts.

UN 4

UN 86
Girassol de tactel. flbra siliconnda e

emborrachado EVA. tamanhos variados.
Barnbolês decorados corn fita cetim no 03

cores sortidas. girassois artiflciais
UN 40

Rs 35,97

Rs 35,32

UN l5 Rs 154,73

Molduras em cornpensado mc'dindo
I .10x0.85. tbrrac'los com chita e decorados
com laços grandes, girassóis artificiais, fitas
cetinr no 05 cores diversas e casais de

espantalho nas duas Íàces da moldura.

8 Rs 90,12T-IN

UN l0

Metades balões sextavados cle compensado
lOrnm, rnedindo 0.50x.37, fbrrados corn chita
e tecido tactel, fitas cetirn no 5 sortidas,
ilurninadas corn led de 3Owts

6 Rs 359,34

Rs 32,65

Jumentos em vergalhão I 14 poL, tnedindo
I .60x 1.40x 0.65, revestido com cordão de

algodão no l8 e olho de acrílico.

I

UN

.ffiu'y.

I

i
I
I

I

I

i



PREFEITURA h,IU'NICIFAL üE
CAPETA BO AUTü ALEGRE * BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" O8II2O25

Contratante: FLINDO MUMIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pess<-ra.iurídica de direito público intenro, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, corn
sc'de à Rua l9 cle Mar'ço S/N, andar 2, Bain'o: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, rreste: uto

lepresentado pela Sr'.0 Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: ALEXSANDRA RIOS DE SOUZA, inscrito ilo CNI'}J :rirb o ir"
33.188.999/0001-01, Residente à Rua Valdomiro Peixoto, no 27, Centro, Capela do Alto Alegrc,
Estado da Bahia, nesse ato representado pela Sr.o Alexsandra Rios de Souza, portador de CP[r no

-i04.xxx.xxx-O7.
Objeto: Contrataçào de ernpresa para ornamentação, com conftcção de artefatos com tenra
junino. para serern Lrtilizados no São João Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 59.781,18 (cinquenta e nove rnil setecentos e oitenta e unr reais e

dezclito centavos).
Data da Assinatura: 06 de Junho de 2025.
Vigência: 05 de Julho de2025.
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PRET.EI'TURA MUNICIPAL DE CAPÊLA Üü AIIO ÂLEGÊ(iJ .JA

ITESUMO DO CON'I'RA'I'O N' O8II2O25

conrratante: FUNDO MUNICIPAL DE rOUCaÇÃO DE CAPELA DO AL',rO ALEGIaE, pcssoa juridicrr de

direito público intemo, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61. com sede à Rua l9 de Março S/N, antlar'2, Bairro: ('trrtrn.
( apela do Alto Alegre, Bahia, ncste ato reprcsentâdo pela Sr." Cristina Cardoso da Silva. Sccrctaria Municipal.
! ontratâdo: ALEXSANDRA RIOS Dli SOLJZA, inscrito no CNPJ sob o n" 33.188.999/0()01-01, I{csidcntc a l{ua

!rLrrnilrr Peixolo, n" 27, ('cntro, Capcla do Alto Alegr€, Estado da Bahia, nesse ato fep[cscntaib pcla Sr." Alexsurtrlra

'. rlr Sorrza, portadol dc Cll)F n" 304.xxx.xxx-07.
, ,i,i cÍ o: Conh atÂçào dc er r rplesa para r,l lrilulcntação, com confecção de artefatos corn tcl1ra j un ino, p;rla screnr util r.,, r Llr rs

nrr Sào Joào Capela do AIto Alegre.
Iundamentação Legal: AÍ. 75 lnciso ll da Lei no 14.13312021.
Vàlor do Contrato: RS 59.781 ,18 (cinquenta e nove mil setecentos e oitenta e um reais e dezoito centavos).
l)nta dâ Assinatura:06 de Junho de 2025.
f igência: 05 de Julho dc 2025.

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Cenlro, Cep:44645-000, Fonelfax: (15) 3690-2222, E-rnail:prcfeitrLrirüti:i'ipela@yairoo.ci;r

#e Êste ciocumento pode ser verificado no endereço eletrônico

§w lln#â:1,",l'àt;11 ntr"iirrçao diária rro sisrênra - veísàc: 2025 - ripo p|osrarna: Gt-r)7 - campo cie Apticaçác: nD-04

f.f,[Q§.-tZ {:,:.!ilr1;:r.1()íloalegistroíJeProgramâsÍiri(:.irr,pr-rtaclo!'.Prccc:;.;.,;,r" BR5'1 201 /C00515-0-lNt'l
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MII.JI§TERIO DA I.AZENDÀ
Secretaria da Rcceita Federal do Brasil
P r oi". ri i';,i d o riã -(i er r;l i iJa Fazencla N aci o nal

CHt{l-lDAO Nt-:t.,r\ l-lVA 0[: Ot,t3ll"O§ RELATIVO§ AOS TRIBUTO§ f'EDHNAIS l:: ,r., ;-iiVlüA
ATIVA DA UNIÃO

Norne: ALEXSANTIRA RIGS tlE §OUZA 30469700807
üNPJ : 33.'t 88.9S!)i00ü 1 -01

r1Êi;:,i:rii'ii.: i i) ,,l,,riij i-.1 (i .,, i-,ji-,r,i(lii I!ii cit:rt i-ti cobral e ir't SCt-r,:\,er qLi .,i:..i1,,i ir.rCas üe
tr,i.-,.,:;:' ,,',ji,ii, . 1, ,1, i,, : i,,itiicr',.rCiltjíl(.:3alc qU€'Vigii-:if iA S(:r , :l 

L)lii-,1-: a;:, , -i, ,:.i(lO ql,Ê

r.: il.ú,:;lrtl,: Fi:r1i: .: ,,1 i:lr:i:;ii ii.li:r 13) e a inscrir;Ões em Dívida Atri,t: .i; il,ri;rri ,, i rr:itiiL .r

:"Oi,i.lf irri\,iiil l:)r'rr,l; ',t: , i:i:.i7-i-.íyi;l 
l'.1 l.tt:i(rtiAl (Pfji'r.-hi ).

' lirr.ri'i:j..j , ',,i,li!,,,';,.,,,..1i',,'.i.ti',, ., -i:li1, i,'tVVr,t*.Ê9ffl,íJOV.bl>.

i-;Iitriia il:: 'i5.2i.l l . 'lr, ,iit.i -)r:tr.)l ,"'',:'.)lj <ititr-a e data rie Brasília:".
',i alrda alú ?21111,:'.,.i',
, ..i-;iirii, r-j:: Crli.itrr rir, i,, i,:r-:t'itrlaiu ; ül l . ÍÂ24.F367.4861

.',ií,ii(lt.;,. r.r::-,rli'i.] ,, ii.,iiir'ii.i ,,,',',1:,.1,,;1;-t i]]St,'l {.iOOt.lil'lCi"}t().
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§1.{'l{.F,'t',\. r'ii r i}r\ i' '\l-i:.ir i},'\

i riri:..,r ,, lr'' 05rLOl.; : .,

Cel'r irÊãu N uH:ttiva cle I)ôtlitos 'I'ributitt-iqr..,

{Enriticia püra or ci'ciio* clos lrts. 113 e 114 da Lei 3"956 de 11 de dezenrbro de 198'i - Üodigcr
Trit:r"rtário do Estaclo da Bahia)

CerticJão No: 20252781251

:.. . ',1.(-) (ii i ,

!i I \.t r. , , rrj i t{.it;r r ri: "*tli í.\.\{i40y7{l(l§iij

l;,:'i..r'ii,, ' ,r ri:ii

li(i.t{í}5.-1.1;i

j) N tr.l

v .1,1. I Ílti.r)()"/{l{){) I -{} i

icil;::iilr;;:r.,rir. rr:l.rli.,,'r.is aos tributos administrados por esta Secrellu;ii

r-lrlllláo engloba iodos oÍ; §elrs estahelecintentos quanto a inexistência de débitos, inclusive cs ins;ritos na Lli'.ir;,.
.1,- coínpetêricia da Frocr-iradoriil Geral cjo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pr.rblici,r i1,,, Estado da Bir! ;,

r-rri.,,rr ..'rr,ric,:,rt:, ijçl-,ilOS tlUO Viefent íi Sef apUfACiOS pOStÊliOfnlijt.i((j.

r:nrissãc.

,.;.I'f NTiCiÜADü iJi::: ÍÉ DOür.]íVIEí.J'IO PODÊ §ER COMPROVADA NAS II{SPE fÜi;II,'I':.; FIiZENDATTTi
r,iii iiÍA INTIRN[:1". NO ENDEREÇCI http:1/www.sefaz.bar.gov.]:r

;§ecrL)lrt,,:r (_;íi l.leccita [ecterat c]i: Nlinisterio cta Fa;lirnia
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

: :.i 188999/00Ç1" (lr

I Al-rXSAl,iDRA ITIOS Dt SOUZA

: R VALDOMIRO pEIXOTO 27 CASA / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE I BA I 44645-000

*mscrição
+taeão §ocial
Êndereç«r

Á ,iaixa Econômica Fecieral, nc uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, dã Lei 8.036, de l.i de
{raio de i990, certifica que, nêsta data, a empresa ãcima identificada encontra-se em sitrração
' ir:jrlar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviçc - FGTS.

:t oresente Certificaclo não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
'ronLribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das obrigações com o FGTS.

çalidadet 27/A517ü15 a ?51A612A25

I*rtÊficação Númera: 3025ü527 I 1 21 642IAZ7 441

i::formação cbtida em 271A5/202.5, às l1:21.:01

À utilização deste Certificado para os Íins prêvistos em Lei está condicionada à veriÍicação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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ü L"Ít] tÍjiio r.lHcÂ.TlvÂ §E TRIBUTüS l\fr U [§lü§r'rrlS

No üü0üü136/?ü?5

Ernissão: 27/0512ü25

Validade: ?5/08/2ü2§

Ât§x§,qtriJrf,{ trf#s {i§ $#{"lJA 3#4ô970ü807

üüÁ: üúü.üt)"t. SSS/üüí-ü{;

CFF,'Ctlir..i iJ. ?88.9Yü,'rü(,'?-(,1í

üffÁ§; ü5lili-r),,$Ü
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